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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA NO Oí/2026

A Comissão Especial de Contrataçáo da Emprêsa Municipal de Obra e Urbanizaçáo - EMURB,
organizadâ sob forma de Empresa Pública, inscrita no CNPJ sob no. 13.1 18.24510001-60, com sede à Av.
Augusto Franco no. 3.340, Bairro Ponto Novo, nesta Capital, vinculada à SecretaÍia Municipal da
lnfraestrutura - SEMINFRA, conforme Termo de Cooperação no.0t/20í9 SMS/EMURB e seu 1o Aditivo
e 2o Aditivo torna públicâ aos interessados, a abertura do procedimênto licitatório na modalidade
CONCORRÊNCIA ELETRÔNCIA No 01/2026, conforme condiçôes e exigências êstabelecidas na Lei de
Rêgência e neste Edital com sêus Anexos.

OBJETO: Contratação lntegrade de Empresa pere o desenvolvimento dos Projêtos Básicos,
Executivos e Complementares de Engenharia; Exêcuçáo de todâs as etapas e açôes
necessárias, bem como cumprimento de todas es obrigeções e condicionantes, rêquêridas
no processo de licenciamento ambiental e na Execução da Construção da Unidade dê
Saúde de Femilia Df Welter Marcelo Oliveira de Carvalho - Aracaju/SE., lote único/Íorma
de acompanhamento por eventos, conforme condiçõês, quantidâdes e exigênciâs
estâbelecidas neste editâl e seus anexos.

VALOR ESTIMADO: R$ 3.663.580,07 (Três milhões, Seiscentos e Sessenta ê Três mil, Quinhentos e
Oitênta reais e Setê centavos)., c,om preÇos reÍerenciais de OUTUBRO/2025.

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: Dia: 30/04/2026 às 09:0Oh (HoráÍio de Brasilia)

TIPO: CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MA|OT DESCONTO

PRAZO ESTIMADO DE EXECUÇAO: 12 (doze) meses

PRÂZO DE VIGENCIA DO CONTRATO: 18 (dezoito) meses

REGIME OE EXECUÇÃO: CONTRAÍAÇÃO INTEGRADA EIVI REGIME DÉ EI\,IPREITADA POR
PREÇO GLOBAL

RECURSOS; ClassiÍicaÇão OrÇâmentária: Órgáo: 18 - SIIS, Unidade Orçamentária: 18.401 - FMS, FunÉo:
1O - Saúde, SubFunçáo: 301 - AtenÉo Básica, Programa: 0085 - AtenÉo à SaÚde, Ação: 2090

- Gestão dâs Ações da AtenÉo Básica, Natureza de Despesa: .14905100 - Obras e lnstalaçÕes,
SubElemento: 44905103 - Obras e/ou Edificaçôes para Uso comum do Povo, Fonte: 16010000 -
Transferência Fundo â Fundo de Recursos do SUS provenientes do GoveÍno Federal - Bloco de
Estruturaçáo nâ Rede de Serviços Públicos de Saúde. Proposta no 11718.4060001/25-002, SD:
336/2026 e TCT no 01/2019 e seu 1o Aditivo e 2" Aditivo - SMS/EMURB.

MODO DE DISPUTA: ABERTO

PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO: NÃO

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: NÃO

Lei Federal no. 14.13312021 com suas alteÍaÇôes, Regulamentada pelos DecÍetos
Municipais nos 7 .'17612023,7 .177 e 7 .'17812023, no que couber nas lN nos. 001/2023 e
00212023, e, legislâÇões que não conflitarem, sêm prejuizo da aplicaÇão de Leis
cabíveis, ainda que náo citadas expressâmentê, Termo de CoopeÍâçáo Técnica no

0í/2019 e seu ío Adiüvo e 20 Aditivo - SMS/EMURB, nas Cláusulas e condiçóes
abaixo descritas.
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(Memorando de Autorização n' 003/2026 - GP/EMURB)

Torna-se público que a EMPRESA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANIZAçÃO - EMURB, organizada sob

forma de Empresa Pública, inscrita no CNPJ sob no 13.118.24510001-60, com sede à Av. Augusto Franco

no.3.340, Bairro Ponto Novo, nesta Capital, vinculada à secretaria MuniciPal da lnfraestrutura -
SEMINFRA, conformê autorizaçáo do Memorando no 003/2026 - GP/EMURB, tendo êm vista o Termo de

Cooperação Técnlca no. 0112019 e seu í' Aditivo e 20 Aditivo - SMS/EMURB, vem por meio da

Comissão Especial de Contrataçáo - CEC, instituída através da Portaria no 04/2026, procederá à

rcalizaçâo de licitaÉo, na modalidade CONCORRÊNCIA, na foÍma ELETRÔNICA, nos têrmos da Lei

Federal no. 14j3312021 com suas alteraçÕes, Regulamentada pelos Decretos Municipais: 717612023.

7.17712023 e 7.17812023, no que couber nas lN nos. 00112023 e 00212023, e, legislaçóês que náo

conffitarem, sem prejuízo da aplicação de Leis cabiveis, ainda que náo citadas expressamente, e, nas

condiçóes estabelecadas neste Edital.

í. DO OBJETO

1.1. Contrataçáo lntegrâda de Empresa para o desenvolvimento dos Projêtos Básicos, Executivos e

Complementârês dê Engenharia; Execuçáo de todas as etapas e açô€s nêcessárias, bem como
cumprimento de todas as obrigaçôes e condicionântes, requeÍidas no procêsso de licenciamento
ambiental e na Execução dâ Construção da Unidade dê Seúde da Famílie Dr. WalteÍ Mercelo Oliveira de
Carvalho - AÍacaju/SE., lote único/forma de acompenhamento por eventos, conlorme condições,
quantidades ê exigências estabelecides neste edital e seus anexos.

1.2. Todas as condiçôes, quantidades e exigências estâo estabelecidas neste edital e seus anexos,
que são partes integrantes do processo.

1.3. O critério de iulgamento adotado será o de maioÍ dêsconto, e o rêgime de empÍeitada por
preço global.

1.4. Havêndo divergência nas inÍormaçÕes dos anexos prêvalecem os critêrios do edital.

2, DA PARTICIPAÇÀO NA LICITAÇÃO.

2.1. Poderáo participar desta licitação os interessados que estiverem previamente credenciados no
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e/ou no Sistema de Compras do Governo
Municipal da Cidade de Aracaju/SE e/ou EMURB.

2.2. Os documentos previstos no Memorial Descritivo, Termo de ReÍerência, ETP, Ficha Técnica,
Projêtos Arqultetônicos ê Oados para Licitar, necessários e suÍcientes para demonstrar a capâcidade
dâ Licitântê de executar o Objeto da licitaçào, serão exigidos paÍa Íins de habilitação, nos termos dos
Artigos: 62 a 70 da Lei n'14.1331202'l..

2.2.1. As Empresas anteressadas deverão atender às condiçÕes exigidas no cadastramento no
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e/ou no Sistêma de Compras do
Governo Municipal da Cidade de Aracaju/SE e/ou EMURB até o terceiro dia útil anterior à data previstâ
para recebimento das Propostas.
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2.2.2. O envio da Proposta, acompanhada dos Oocumêntos de habilitação exigidos neste Edital,

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha intransferíveis.

2.3. A Licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transaçôes efetuadas em seu nome,

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados, diretamente

ou por seu Representante, excluida a rêsponsabilidadê do provedor do sistema ou do órgáo ou entidade

promotora da licitaÉo por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda

que por terceiros.

2.4. A verificâção pelo Agente de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades

êmissores de certidÕes constitui meio legal de prova, para fins dê habilitação.

2.5. Nâo podeÍâo disputar esta licitaçáo:

2.5.1. Aquelê que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

2.5.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou juíídica,

quando a licitaçâo vêrsar sobÍe serviços ou fornecimênto de bens a ele rêlacionadosl

2.5.3. Empresa, isoladamenle ou em consórcio, responsável pela elaboraçâo do projeto básico

ou do proleto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador,

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico

ou subcontratado, quando a licitação versar sobÍe serviços ou Íornecimento de bens a ela nêcessários,

2.5.4. Pessoa fÍsica ou jurídica que sê encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

2.5.5. Aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econÔmica, Ílnanceira,

trabalhista ou civil com dirigente do órgâo ou entidade contratante ou com agente público que

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por aÍinidade, até o terceiro grau;

2.5.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404, de '15 de

dezembro de 1976, concorrêndo entre si;

2.5.7. Pessoa física ou juridica que, nos 5 (cinco) anos anteÍiores à divulgaçáo do edital, tenha

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, poÍ

submissáo de trabalhadores a condiÇÕes análogas às de escravo ou por contrataçâo de adolescentes
nos casos vedados pela legislação trabalhista;

2.5.8. Agente público do órgâo ou entidade Licitante,

2.5.9. Orgânizaçôes da Sociedade Civil de lntêresse Público - OSCIP, atuando nessa condiÉo;

2.5.10. Não poderá paÍticipar, direta ou indiÍetamente, dâ licitaçáo ou da execuçâo do contrato

agentê público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situaçÕes que possam

conÍigurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprêgo, nos termos da

legislaçáo que disciplina a matéria, conÍorme § 1o do art. 9o da Lei no 14.133. de 2021 .

2.6. O impedimento de que tÍata o item 2.5 será também aplicada ao Licitante que atue em substituição
a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sançáo a êla aplicada, inclusive a
sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilizaçáo

fraudulenta da personalidade jurídica da Licitante.

2.7. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a
que se refeÍem os itens 2.5.2 e 2.5.3 poderão participar no apoio das atividades dê planeiamento da

conlrataçáo, de êxecução da licitação ou de gestâo do contrato, desde que sob supervisáo exclusiva de

agentes públicos do órgão ou entidade.

2.8. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integÍantes do mêsmo grupo econÔmico. fi )v
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2.9. O disposto nos itens 2.5.2 e 2.5.3 náo impede a licitaçáo ou a contrataçáo de serviço que inclua

como êncargo do contratado a êlaboraçáo do projeto básico e do projeto executivo, nas contrataçÔes

integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execuçáo.

2.10. Em licitaçôes e contrataçÕês realizadas no âmbito de p[ojetos e programas parcialmente

Ínanciados por agência oÍicial de cooperaçáo estrangeara ou por organismo ínanceiro internacional com

recursos do Íinanciamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa fisica ou juridica que

integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidÔnea nos termos da

Lei n" 14.1332021 .

2.11. A vedaçáo de que trata o item 2.5 estendê-se a terceiro que auxilie a conduçâo da contrataçáo na

qualidade de integrante de êquipe de apoio, proÍissional especializado ou funcionário ou representante de

êmpresa que prestê assessoria técnrca.

3. DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO,

3.1. Na presente licitaçáo, a fase de Habilitação sucederá as fases de aprêsêntação de Propostas e

lances e dê Julgamento.

3.2. As Lacitantes encâminharào, exclusivamente por mêio do sistema elêtrônico, a PÍoposta com o
preço, conÍorme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para

abertura da sessâo pública.

3.3. Caso a Íase de habilitação anteceda as Íases de apresentaçáo de propostas e lances, âs

Licitantes encaminharão, nâ forma e no prazo estabelecido no item anterior, simultaneamente os

documentos de habilitação e a proposta com os preços, observando o disposto nos itens 7.1.1 e7.12.'l
deste Edital.

3.4. No cadastramenlo da proposta inicial, a Licitante declarará, em campo prÓprio do sistema, que:

3.4.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos paÍa atendimento dos direitos

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralêgais, nas

convençôes colêtivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua

entrega em deÍinitivo e que cumpre plenamente os íequisitos de habilitaçâo definidos no instrumênto

convocatóriol

3.4.2. Nâo emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, pêrigoso ou insalubre e não

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condiçâo de aprendiz, nos termos do

artiqo 7'. XXXlll, da Constituicáo

3.4.3. Não possui empregados executando trabalho dêgradante ou forçado, observando o

disposto nos incisos lll e lV do art. 1o e no inciso lll do art. 5o da Constituicão Federal,

3.5. Cumprê as exigências de reserva de cargos para pêssoa com deficiência ê para reabilitado da

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas espêcíÍicas.

3.6. A falsidade da declaraçâo de que trata o item 3.4 sujêitará a Licitante às sançôes previstas na Lgi
n" l4li!3Je2021, e neste Edital.

3.7. As Licitantes poderáo retiíar Õu substituir a proposta ou, na hipótese de a fâse de habilitação

anteceder as fases de apresentaçâo de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitaçáo

anteriormente inseridos no sistêma, até a abertuÍa da sêssâo pública.

3.8. Nâo haverá ordem de classificaçáo na etapa de apresentaçáo da proposta e dos documentos de

habilitação pela Licitânte, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessáo pública e

da fase de envio de lances.
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3.9. Seráo disponibilizados para acesso público os documentos que compóem a proposta das

Licitantes convocadas paÍa apresêntaçâo de propostas, apÓs a fase de envio de lances.

3.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, a Licitantê poderá parametrizar o seu velor

Íinal mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do câdastramento da proposta e obedecerá

às seguintes regras:

3.10.1. A aplicaçâo do intervalo minimo de difêrença de valores ou de percentuai§ entre os

lances, que incidirá tanto êm relaçâo aos lances intermediários quanto em relaçâo ao lance que cobrir a

melhor oferta: e

3.10.2. Os lances seráo de envio automático pelo sistema, respeitado o valor Íinal mínimo, caso

estabelêcido, e o intervalo de quê trata o subitem acima.

3.11. O valor Íinal mínimo ou o percentual de desconto Íinal máximo parametrizado no sistema Poderá

ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

3.1 1 .1 . Valor superior a lance já Íegistrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério

de julgamento por menor preço; e

3.11|.2. Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo Íornecedor no sistema, quando

adotado o critério de julgamento por maior desconto.

3.12. O valoÍ Íinal mínimo ou o pêrcentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item

3.10 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedorês e para o Órgão ou entidade promotora da

licitaçáo, podendo ser disponibilizado estrita e pêrmanentemenle aos Ôrgeos de controle externo e interno.

3.13. Sêrá solicitada, a Licitante melhor classiÍicada que, no prazo de 24 (Vinte e Ouatro) horas, envie a

Proposta adequada ao último lance ofertado, acompanhada, se Íor o caso, dos documentos

complemêntares, quando necessários à confirmaçâo daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

3.14. Caberá a Licitante interessada em participaÍ da licitaçáo, acompanhar as oPeraÇões no sistema

eletrônico durante o pÍocesso licitatório e se rêsponsabilizar pelo Ônus decorrente da perda de negÔcios

diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administraçáo ou de sua desconexáo.

3.15. A Licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de âcesso.

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA.

4.j. A Licitante deverá enviar sua pÍoposta mediante o preenchimento, no sistema eletrÔnico, dos

seguinte§ campos:

4.1.1. Valor total:

4.2. Todas âs especiÍcaçôes do objeto contidas na píoposta vinculam a Licitante.

4.2.1. A Licitante t{ÂO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para

contratação, sob pena de desclassiícação.

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas. tributários, comeÍciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamenle na execução do

objeto.

4.4. Os prêços ofertâdos, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, sêráo de exclusive

responsabilidade da Licitante, náo lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alêgação de

erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
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4.5. Sê o regime tributáÍio da empresa implicar o recolhimento de tributos em percenluais variáveis, a

cotação adequada será a que corresponde à média dos êfetivos recolhimentos da empÍesa nos últimos

doze meses.

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento seráo retidos na

fonte os percentuais estabelecidos na legislaçáo vigente.

4.7. A apÍesentação das propostas implica obrigatoriedade do cumpramenlo das disposiçóes nelas

contidas, em conÍormidade com o que dispóe as planilhas orçamentárias, cronogíama fisico Íinanceiro,

planilha de BDI e encargos sociais, Matriz de Risco e Memorial Oescritivo, assumindo o Proponentê o

compromisso de êxêcutar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,

equipamentos, Íerramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita

execuçáo contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

4.8. O prazo de validadê da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

apresentação.

4.9. As Licitantes devem respeilar os preços máximos estabêlecidos nas normas de regência de

contrataçôes públicas federais, quando participarem de licitaçóes públicas,

4.10. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicaçâo do

desconto oÍertado deverá respeitar os preços máximos previstos no subitem 4.'1.'t.

4.11. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administraçáo por paÍte dos contratados
podê ensejar a responsabilizaçáo pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar

as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoçâo das medidas necessárias ao exato

cumprimento da lei, nos termos do 7'l inciso lX da Constitui ou condenaçáo dos agentes públicos

responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuizos ao erário, caso veriflcada a ocorrência

de superfaturamento por sobrepreço na êxecuçáo do contrato.

4.12. A Licitante apresentará as Planilhas Orçamentárias preferencialmente no formato de Planilha
Eletrônica do tipo EXCEL e no Formato ORSE com a finalidade de Análise pela Diretoria de Obras

Públicas.

4.13. Quando da ContÍataçáo a Licitante deveÍá apresentar as Planilhas Orçamentárias em formato
digitais do tipo EXCEL.

5. DA ABERTURA DA SESsÃo, GLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAçÃO DE
LANCES

5.1. A abertuÍa da presente licitaçáo daÊse-á automaticamente em sessão pública, por meio de
sistema eletrônico, na datâ, horário e local indicados neste Edital.

5.2. As Licitantês podêrão retirar ou substituir a proposla ou os documentos de habilitação, quando for
o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abêrturâ da sessáo pública.

5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de
Contrataçáo/Comissão e as Licitantes.

5.4. lniciada a etapa competitiva, os as Licitantes deveráo encaminhar lances exclusivamente por meio
de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no
registro.

5.5. Constatada a existênciâ de proposta incompatível com o objeto licitado ou manifestadamente
inexequível (art. 59, §4o da Lei 14j3312021), o agente de contrataçáo obrigatoriamente justificará, por
mêio do si§temâ, e entáo a DEscLAsslFlcAnÁ 1lcóroao so/2024 - Tcu- PlênáÍio).
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5.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor total.

5.7. As Licitantes poderâo ofereceÍ lances sucessivos, observando o horário fixado Para abertura da

sessão e as regras estabelecidas no Edital.

5.8. A Licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofeíâdo e registrado

pelo §istema.

5.9. O intervalo minimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em

relaçáo aos lances intermediários quanto em relaçáo à proposta que cobrir a melhor oÍerta deverá sêÍ de

no mínimo 0,5olo (zero virgula cinco por cento).

5.10. A Licitante poderá uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze

segundos após o registro no sistema, na hipÓtese de lance inconsistente ou inexequível

5.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

5.12. Caso seja adotado para o envio de lances na licitaçâo o modo de disputa 'aberlo", as Licitentês

apresentarão lancês públicos e sucessivos, com prorrogaçôes

5.12.1. A etapâ de lances da sessâo pÚblica terá duração de dez minutos e, apÓs isso, sêrá

pronogada automaticamente pelo sistema quando houver lance oferlado nos últimos dois minutos do

perÍodo de duraÉo da sessáo pÚblica.

5.12.2. A prorÍogaÉo automática dâ êtapa de lances, dê que trata o subitem anterior, será dê

dois minutos e oconerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse peÍíodo de

pronogaçáo, inclusive no caso de lances intermediários

5.12.3. Não havendo novos lânces na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessáo pÚblica

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordênará e divulgará os lances conforme a ordem Íinal de

classiÍicaÇão.

5.12.4. DeÍinida a melhor pÍoposta, se a difeÍença em relação à proposta classiÍicada em

segundo lugar Íor de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de contrataçáo/Comissão, auxiliado

pela equipê de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, paÍa a definição das demais

colocaçôes.

5.12.5. Após o reinicio previsto no item supra as Licitantes serâo convocadas para apresêntar

lances intermediários.

5.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará

os lancês segundo a ordem crescente de valores.

5.14. Náo serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido ê

registrado em primeiro lugar.

5.15. Durante o transcurso da sessão pública, as Licitantes serâo informadas, em tempo real, do valor

do menor lance registrado, vedada a identiÍicação da Licitante.

5.16. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto

no art. 60 da Lei no 14.133, dê 2021 (lN SEGES/MGI N" 79/2024 - art. 28, §2').

5.17. No caso de desconêxáo com o Agente de Contratação/Comissão, no decorrer da elapa

competitiva da licitaçâo, o sistema elêtrônico poderá permanecer acessÍvel às Licitântes para a recêpçào

dos lances.

5.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contrataçáo/Comissáo persistir poÍ

tempo superior a dez minutos, a sessâo pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24

(Vinte e Quatro) horas da comunicaçâo do fato pelo Agente de Contrataçáo/Comissâo âos participantes,

no sÍtio eletrônico utilizado para divulgâção.

§/

õ

it Á:;

@.*
Jl

& Av. Augusto Franco, n'.3.340, Bairro Ponto Novo
CEP: 49.097-670 - Aracaju/SE - Email: gollblpbÍelI3ggiqÉg4gLb! - CNPJ: 13 1'18.24í0001-60

EOITAL CE N'01/2026



E,},UF,B
PREFEITURA

yt

UMA NOVA CIDADE

5.19. Câso a Licitante náo apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta

5.20. Oefinido o resultado do julgamento, a Administraçâo câso entenda, poderá nêgociar condiçóes

mais vantajosas com o primeiro colocado.

5.21. A negociação será conduzidâ por agentê de contrataçáo ou Comissão de contrataçáo, nâ Íorma de

regulamento, e, depois de concluída, lerá seu resultado divulgado â todos os Licitantes e anexado aos

autos do processo licitatório.

5.22. DeÍinido o melhor lance (Maior Desconto) o Agente de Contratação/Comissão iniciará a fase de

apresentaçáo da documentação de Proposta para análise, aceitação e julgamento.

5.23. A Licitante melhoÍ classificada sêrá convocada PaÍa reelaborar e aplesentar, por mêio

eletrônico, a PROPOSTA DE PREçOS adequada ao lance vencedoÍ, as Planilhas oÍçamêntárias,

composição de custos unitários ou Declaração, cronograma físico financeiro, planilha de BDI'

planilhas de curva ABc, planilha dê Encargos Sociais, e demais Planilhas conÍorme Anexo ll, bem

como a Matriz de Risco, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, nos Íormatos PDF (devidamente

assinadas pelo responsávêl técnico indicado pela êmpresã) ê também em formatos: ExcEL e ORSE

(apenas para conferência), suieitando-se a Licitante às sanções previstas neste Edital e seus

anexos.

s.24 A apresentação das COMPOSIÇÔeS Oe PREÇOS UNITÁRIOS pode ser substituída

por uma Declaração da empresa que concorda com as composiçôes de preços unitários de

referência (slNAP|, slcRo e oRSE) adotados na elaboração da planilha orçamentária da

EMURB, aplicando a redução percentual oferecida na licitação, de forma linear.

5.25. por môtivo de força maior, caso o Licitante náo consiga enviar a documentaçáo rêlative à

PROPOSTA DE PREÇO, deverá relatar o problema via e-mail, emurb.colo(@arâcaiu.se.oov. bÍ, no prazo de

24 (vinte e quatro) horas, contado da designada da intimaçâo (ltem 5.21) paÍa posterioÍ análise.

6. DA FASE DE JULGAMENTO

6.1. Encêrrada â etapa de negociaçáo, o Agente de contratação/Comissâo veraícará se a Licitânte

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condiçÔes de participaçáo no certame, conforme

previsto no art. 14 da Lei no 14.133/2021, legislação correlata e no itêm 2.5 do êdital, especialmente guanto

à existência de sançáo que impeça a participaçáo no certame ou a Íutura conÍataçáo, mêdiante a consulta

aos seguinles cadastros:

6.1.1. Sistema de CadastÍamênto Unificado de Fornecedores - SICAF e/ou no Sistema de

Compras do Governo Municipal da Cidade Aracaju/SE e/ou EMURB.

6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas lnidÔneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral dã Uniáo ItÍans coes/ceis ,e

6.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - cNEP, mantido pela controladoria-Geral da

Uniáo (httos://www.portalÍansparencia.qov.br/sancoes/cneo).

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da Empresa Licitante e também de seu sÓcio

majoritário, por força da vedação de que trata o artioo í2 da Lei ' 8.429. de 1992

6.3. Caso conste na Consulta de Situaçáo da Licitantê a existência de OcorÍências lmpeditiva§

lndirêtas, o Agente de Contrataçáo/Comissâo diligenciârá para verificâr se houve fraude por paÍte das

empresas apontadas no Relatório de ocorrências lmpeditivas lndirêtas. (lN no 3/2018. art. 29, caput)

6.3.1. A têntativa de burla será veriÍicada por mêio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similarês, dentre outros. (lN no 3/2018, art. 29. §í o).
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6.3.2. A Licitante será convocada para manifestação previamente a uma eventual

desclassificação. (lN n" 3/2018. aÍt. 29. §2").

6.3.3. Constatada a exislência de sançáo, a Licitante será reputada inabilitada, por falta de

condição de participaçâo.

6.4. Na hipótese de inversáo das fases de habilitâçáo e julgamento, caso atendidas as condiçÕes dê

participâção, será iniciado o procedimento de habilitação.

6.5. A Licitante deve comprovar que na data da apresentação da Proposta possui o valor do

patrimônio liquido minimo igual ou supeÍior a 10% (dêz por cento) do valor êstimado para a

contratação, como dado objetivo de comprovação da qualificação econômico-financeiÍo (Art. 69 §

40).

6.6. O valor do patrimônio liquido a que sê refere o ltem antêrior admitirá à atualizaçâo, na forma

da lei, para esta data (apresentação da ProPosta) através de lndices o,iciais.

6.7. patntuôtlo lioutoo E vALoR ESTIMADo DA coNTRATAÇÃo:

6.7.1. PâtrimÔnio liquido igual ou suPerior a RS 366.358'00 (10%)'

6.7,2. o Valor estimado da contratação é de R$ 3,663,580,07 (Três milhÕes, Seiscentos e

Sêssenta e Três mil, Ouinhentos e Oitenta reais e Sête centavos).

oBSERVAÇÂO 1) No caso de Empresa em Recuperaçâo Judicial, deve apresentar Plano de

Recuperação já homologado pelo juizo competente e em pleno vigor, sem

pÍeiuizo de atendimento a todos os requisitos dê habilitação econÔmico-

financeira estabelecidos neste Editâ1.

2) A validade das certidÓes exigidas corresponderá ao prazo fixado nos

próprios documentos. Caso as mesmas não contenham expressamente o

prazo de validade, Ílca convencionado o prazo como sendo dê 60 (sessenta)

dias, a contar da data de sua expedição, ressalvada a hipótese de o Licitantê

comprovar que o documento tem prazo de validade superior ao

convencionado, mediante juntada de norma legal pertinente (documento a ser

confirmado on-line, junto ao órgão emitênte que disponibilize esse serviço).

6.8. Na verificâção da conÍormidade da melhor Proposta apresentada (aquela quê teve o maior

desconto) com os requisitos do lnstrumento Convocatório e seus Anexos, será desclassificada caso ocorra

os seguintes motivos:

6.8.1 . Contiver vÍcios insanáveis;

6.8.2. Não obedecer às espêcificaçÕes técnicas;

6.8.3. Apresentar preços inexequiveis ou pefmanecerem acima do prêço máximo unitário

definido para a contrataÇáo:

6.8.4. Náo tiverêm sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

6.8.5. Seráo considêradas inexêquÍveis as propostas cujos valores forêm inferiores a 75%

(setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, conforme disposto no art. 59 §4" da

Lei 14.133, de 2021.
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6.8.6. Apresentar desconformidadê com quaisquer outras êxigências deste Edital ou §eus

anexos, desde que insanável.

6.8.7. Proposta de preços omissa, vaga ou com irÍegularidade ou defeitos capazes de diÍicullãr o

julgamento, ou manifestamente inexequíveis, observadas as regras contida na Lei no. 14.133/202í com

alterações, ou que deixe de atender a quaisquer das condações contidas no Edital.

6.9. Em contrataçáo dê serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:

6.9.1. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrêpreço se dará pela

superação do valor global estimado e pela superaçâo de custo unitário tido como relevante, conforme

planilha anexa ao edital;

6.9.2. No caso de seÍviços de êngenharia, serâo considerâdas inexequíveis as propostas cuios

valores forem inferiores a 75olo (setênta e cinco por cento) do valor orçado pêla Administraçâo,

independentemente do regime de execuçáo, nos moldes do artigo 59, §4" da Lei14j3312121.
Ressalta-se que podêrão ser despendidas diligências para a compÍovação da inexequibilidade,

conforme preconiza a atual jurisprudência do Tcu no Enunciado de súmula 262, bem como nos

acórdãos, 214t2026 TCU- Plênário, 80312024 TCU- Plenário, 46512024 TCU Plênário 379412024 -
TCU PrimeiÍa Câmara, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta'

6.9.3. Será exigida gaíantia adicional da Licitante vencedora cuja proposta Íor inÍerior a 85%

(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este ÚltimÔ

e o valor da proposta, sem prejuízo das demais gaÍantias exigíveis de ãcordo com a Lei'

6.10. Se houver indlcios dê inexequibilidadê da proposta de preço, ou em caso da necessidade dê

esclarecimentos complementares, poderão SeÍ êfêtuadas diligências, paÍa que a empresa comprove a

êxequibilidade da proposta.

6.11. A Administração conferirá ao Licitante a oportunidade de demonstrar a exequibilidade da sua

proposta, considerados o preço global, os quantitativos e os preços unitários relevantes

6.12. Na hipótese acima, o Licitante deverá demonstrar que o valor da propostâ é compativel com a

execuçáo do objeto licitado no quê se reÍere aos custos dos insumos e aos coeÍlcientes de produtividede

adotados nas composiçÕes do valor global.

6.13. A análise de exequibilidade da proposta não considerará materiais e instalaçóes a serem

Íomecidos pelo Licitante em relação aos quais ele renuncie a parcela ou à totalidade dâ remuneração,

desde que a renúncia esteja expÍessa na proposta.

6.14. Caso o custo global êstimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos

custos unitáÍios por meio de Planilha dê Custos e Formação de Preços elaborâda pela Administraçâo, a

Licitante classificada em primêiro lugar será convocada para apresentar Planilha por eia elaborada, com os

rêspectivos vatores adequados ao valor flnal da sua proposta, Sob pena de náO aceitação da proposta.

6.14.1. Em se tratando de serviços de engenharia, a Licitante vencedora será convocadâ a

apresentar à AdministÍaçáo, por meio eletrônico, as planilhas orçamentárias, composiçáo de custos

unitários, cronogrâma fisico-ínanceiro, Plânilha de BDI e encargos sociais, admitida a utilizaçáo dos

preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-

integrada e contrataçâo integrada, exclusivamente para eventuais adequaçÓes indispensáveis no

Memorial Descritivo paÍa balizar excepcional aditâmento postêrior do contrato.

6.14.2. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regimê de dedicaçáo

exclusiva cuja píodutividade seja mensurável e indicada pelâ Administraçâo, a Licitante deverá indicar a

produtividade adotada e a quantidade de pessoal que será âlocado na execuçáo contratual.
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6.'14.3. Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administraçáo como ÍeÍerência,

ou não estiver contida na faixa referenciâl de produtividade, mas admitida pelo ato convocatÔÍio, a

Licitante deverá apresentar a rêspectiva comprovaÉo de êxequibilidade;

6.14.4. As Licitantes poderào apresêntar pÍodutividades diÍerenciadas daquela estabelecida pela

Administração como referência, dêsde que nâo alterem o objeto da contratação, náo contrariem

dispositivos legais vigentes e, caso nâo estejam contidas nas Íaixâs referenciais de produtividade,

comprovem a exequibilidade da proposta.

6.14.5. Para efêito do subitem anterior, admite-se a adequâçáo técnica da metodologia

empregâda pela contíatada, visando assegurar a execuçáo do objeto, dêsde que âprovada prêviamente

e mantidas as condiçÕês para a justa remuneraçáo do serviço

6.15. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificaçáo da proposta. A

planilha podêrá seÍ ajustâda pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde quê náo haja

majoraçáo do preço e que se comprove que este é o bastantê paru aÍcaÍ com todos os custos dâ

contratação,

6.15.1. O ajustê de que trâta este dispositivo se limita a sanar eÍÍos ou Íalhas que náo alterem a

substância das propostas;

6.15.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passÍvel de correçáo a indicação de

recolhimento de impostos e contribuiçÕes na forma do Simples Nacional, quando não cabivel esse

regime.

6.16. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser

colhida a manifêstação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto

6.17. para classiÍicaçáo das propostas, deverào as Licitantes anêxar às Plânilhas orçamentárias.

6.18. A Licitante melhor classiÍcada seÍá convocada para reelaborar e apresentar à Administração

pública, por meio eletÍônico, a PRoPOSTA OE PREÇOS com o percentual de desconto OfeÍtado de forma

linear, mantendo-§e a proporçáo de desconlo para cada item, a fim de evitar jogo de planilhas, no prazo de

24 (Vinte e Quaúo) horas, sujeitando-se a Licitante às sançÕes previstas neste Edital e seus Anexos.

6.19. Sê a proposta ou lance vêncedor for desclassiÍicado, será examinada a proposta ou lânce

subsequente, e, assim sucessivamênte, na ordem de classiÍicação.

6.20. A Licitante dêveÍá observar as Orientações Constantes do Mêmorial Descritivo, Termo dê

RefeÍência ê planilhas, e demais anêxos destê edital, para êlaboração de sua Proposta Financeira.

6.21. A Licitantê dêverá obêdecer ao Memorial Dêscritivo, Termo de Refêrência, e demais anexos

deste edltal, sendo Considerado O pÍazo total estimado para execuÇâo dos serviços, e Contendo suas

reÍeridas etapas e respectivos valores de desembolso, discriminados separadamente os serviçôs de

acordo com o solicitado.

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO

7.1. Os documêntos previstos no PÍoJeto/MemoÍial Descritivo e Especificaçóes, necêssários e

suficientes para demonstrar a capâcidade da Licitante de realizar o objeto da licitação, seráo exigidos para

flns de habrlitaçào. nos termos dos ârts. 62 a 70 da Lei n' 14j33. de 2021

7.1.1. A documentaçáo exigida pâra fins de hâbilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e

econômico-Íinancêira, poderá ser substituida pelo registro cadastÍal no Sistema de Cadastramentô

unificado de Fornecedores - slcAF e/ou no sistema de compras do Governo Munacipal da cidade de

Aracaju/SE e/ou EMURB.
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